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RESPOSTA AO RECURSO ADMINISTRATIVO 
 

REFERENTE À TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023 
 
 

Ementa: Prestação De Serviços Na Reforma 
da Praça do Conj. E Canteiro da Avenida do 
Mercado e Rua do Sapo. Pov. São Mateus, 
Município De Gararu – Sergipe, na forma de 
execução Indireta, sob o Regime de 
Empreitada por Menor Preço Global, são de 
interesse da Prefeitura Municipal de Gararu-
SE. 

 
 
 

O presente relatório trata da análise e julgamento de Recurso Administrativo 
postulado pela empresa IMPACTE EIRELI (CNPJ: 43.100.594/0001-15) em 
Objeção aos questionamentos realizados pela Administração Pública e 
estabelecidos no Parecer Técnico emitido pelo Eng. Civil Raul Lima Dias, CREA 
2713117062, do Município de Gararu – SERGIPE. 
 
A recorrente apresentou inicialmente em sua Proposta de Preço, vários itens 
constantes na planilha orçamentária, que possuem valores destoantes das 
Fontes referenciais (SINAPI e Orse).   
 
Sendo assim, mediante a suspeição quanto aos preços ofertados, foi solicitado 
a recorrente a demonstração da viabilidade quanto a exequibilidade da sua 
proposta, diante da hipótese relativa e não absoluta quanto a inexecução dos 
serviços ofertados por ela.  
 
 

I – DO RECURSO 
  
 
A empresa IMPACTE EIRELI apresentou Cotações dos Itens requestados, os 
quais analisamos e realizamos algumas observações no decorrer do exame 
documental.  
 
Destacamos que a Declaração de Exequibilidade será apresentada por parte da 
Licitante de maneira completa no Anexo desse documento;  
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Antes de tratarmos a respeito dos itens representados no parecer técnico 
realizado 26 de fevereiro de 2024 e que possui caráter preventivo no intuito de 
solicitar esclarecimentos devido a valores de alguns insumos e serviços 
detectados na Proposta de Preço apresentada pela Empresa.  
 
 Outro ponto importante, é que não há de se falar em inexequibilidade. O que 
procede é que mediante análise minuciosa realizada pelo parecerista do 
município a respeito das planilhas apresentadas pela licitante, foi solicitado a 
comprovação de exequibilidade motivados pela suspeição dos preços alusivos 
a serviços ou insumos existentes na proposta de preço empresa. 
 
Destacamos ainda, que mediante todo o esforço técnico impresso por parte da 
empresa IMPACTE EIRELI, houve a apresentação de cotações alusivos aos 
preços exercidos no mercado, para comprovação quanto a formação dos preços 
ofertados pela licitante.  
 
 

 
II – DA FUNDAMENTAÇÃO 
 

O procedimento licitatório dá-se em entendimento da Administração 
Pública buscar a proposta mais vantajosa para um contrato de sua 
importância, seja para compra de algum produto, seja para a realização de 
uma obra ou a prestação de um serviço. 

 
Além da Lei das Licitações fixar as normas para o procedimento licitatório, 

o próprio edital de licitação estabelece princípios necessárias ao objeto 
licitado. 
 

Sucede, no entanto, que nem todos têm conjunturas de contratar com a 
Administração Pública, pois é imprescindível que o futuro contratante, além 
de ofertar a proposta mais vantajosa, também tenha idoneidade e a maestria 
para cumprir com as suas obrigações. 

 
O art. 48, inciso II da Lei 8.666/93, descreve que as propostas com valor 

global superior ao limite estabelecido ou com preços manifestamente 
inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter 
demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os 
custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes 
de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato, 
condições estas necessariamente especificadas no ato convocatório da 
licitação. 
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É imperativo ponderarmos alguns entendimentos que envolvem o 
fundamento previsto no § 1º do art. 48. Essencialmente, um preço pode ser 
apontado como inexequível por duas motivações, sendo uma delas, quando 
confrontado com outros preços, e a outra compreensão, ocorre em razão da 
incompatibilidade entre o custo dos insumos, despesas e o preço outorgado 
ao próprio objeto pelo licitante. 
 

Posto isto, e em exame ao caso, na percepção do Tribunal de Contas da 
União (TCU), a segregação do certame de proposta passível de 
demonstração de exequibilidade constitui omissão complicada, visto que os 
fatores externos que sobrecarregam a produção, recaem de maneira 
diferente sob cada empresa, a depender da situação empresarial, 
perspectivas ou adversidades que transpassam as negociações. 

 
A inexequibilidade é uma ação que suprimi ao próprio licitante e mais 

ninguém. A inexequibilidade escapa ao controle do próprio licitante, pois é 
instituída em ato de terceiro. O custo atribuído pelos demais licitantes aos 
seus insumos é que pode o preço inexequível, pouco fomentando se, de fato, 
a inexequibilidade é fundada ou não. 

 
Airton Rocha Nóbrega, em parecer ao Ministério da Ciência e Tecnologia, assevera sobre 
o mesmo tema que:  
 
 

“Necessário aclarar, no entanto, que mais vantajosa não o será 
a proposta que, dentre as apresentadas, ofereça as melhores 
condições de execução do objeto pretendido se não estiver em 
compatibilidade com preços e condições de mercado. Aceitar-se-á 
e se declarará vencedora apenas aquela que demonstre estar 
efetivamente adequada à realidade verificada no setor de mercado 
específico, sem indicação de preços excessivos ou manifestamente 
inexequíveis. 

 
 
 
A Empresa recorrente tem o compromisso de oferecer seus produtos e/ou 
serviços dentro do panorama do mercado, caso haja superfaturamento ou 
prejuízo, podem responder subsidiariamente com os agentes públicos. 
 
Analisando a proposta Orçamentária da Empresa Recorrente, questionamos 
junto à mesma, a apresentação de justificativas e comprovações em relação aos 
custos com indícios de inexequibilidade. 
 
 
 
 



 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GARARU 
ESTADO DE SERGIPE 

 

Praça Prefeito Nelson Resende de Albuquerque, nº 76 – Centro – Gararu/SE – CEP: 49.830-000 
Fone/Fax: 79 3354-1240 - CNPJ.: 13.112.669/0001-17 

 

4 de 14  

 É primordial sublinharmos que prática viciada em que insumos ou serviços 
apresentados através da Planilha de Preço Proposta por licitantes, com preços 
baixos ou pouco lucrativos, têm seus quantitativos reduzidos ou suprimidos, ou 
quando serviços com preços acima do de mercado tem seus quantitativos 
aumentados, e/ou a combinação de ambos, podem ensejar o Jogo de planilha 
 
 Realçamos, que foi proporcionado ao licitante a possibilidade de comprovar a 
viabilidade quanto ao cumprimento da Proposta apresentada, frente as 
contestações e inconsistências evidenciadas em Parecer Técnico emitido 
anteriormente. 
  
 

III – CONCLUSÃO 
 
 

Diante de todo exposto, observando a análise técnica quanto a 
comprovação para a proposta de preços da licitante, consideramos em parte o 
princípio da seleção da proposta mais vantajosa, porém estaríamos 
desconsiderando os pilares básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa e do 
julgamento objetivo. 
 
 

É preciso salientar que a anuência de um certame sem a devida primazia 
da legalidade e do interesse público, gera uma injusta disputa entre os 
integrantes, independente da modalidade de licitação adotada e a dúvida quanto 
a concretização integral do objeto, posto que a Empresa vencedora poderá 
denotar objeto com ínfima qualidade, capacidade e qualquer fator ou situação 
distinta, sem atender os requisitos indispensáveis à pretensão inicialmente 
licitada pela Administração. 
 
 
Sobre o tema, Marçal Justen Filho: 
 

 Ocorre que a Administração tem tido amargas 
experiências com propostas inexequíveis. É frequente 
licitante, atuando de má-fé, propor-se a executar certo 
objeto por preço inferior ao seu próprio custo. Há casos de 
imprevisão, em que o particular atua com imprudência ou 
imperícia. Enfim, não há cabimento em selecionar proposta 
que não será executável ou que será desempenhada sem 
obediência aos critérios de qualidade necessários. 
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O Tribunal de Contas da União já editou súmula sobre o tema: Súmula 262, TCU: 
 

 “O critério definido no art. 48, inciso II, § 1º, 
alíneas „a‟e „b‟, da Lei nº 8.666/93 conduz a uma 
presunção relativa de inexequibilidade de preços, devendo 
a Administração dar à licitante a oportunidade de 
demonstrar a exequibilidade da sua proposta.” 

 
 

Assim, tendo a empresa IMPACTE EIRELI, CNPJ 43.100.594/0001-15, enviado 
a documentação comprobatória de exequibilidade da sua proposta, esta área 
técnica não tem nenhuma observação contrária em relação a comprovação 
relativa aos valores ofertados em sua Proposta de Preço. 

 
 
Assim, orientamos pela Classificação da Proposta Orçamentária de Preço, 
fornecida pela Empresa IMPACTE EIRELI. 
 
 

 
Gararu-SE, 09 de Abril de 2024. 

 
 
 
 
 

Raul Lima Dias 
Engº Civil – CREA 271311706 
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IV – ANEXO/ DOCUMENTOS 
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Imagem 01: Declaração de Exequibilidade 
 

 
 

 
Imagem 02: Declaração de Exequibilidade 
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